
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

REQUERIMENTO Nº                , DE 2007
(do Sr. Eliseu Padilha)

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Plenário desta Comissão,
nos termos regimentais, que seja criada Subcomissão Permanente de
Transportes Terrestres, com o fim de fiscalizar e de propor soluções que ajudem
a resolver os inúmeros problemas presentes sob a jurisdição da União Federal:

I. No sistema rodoviário nacional;

II. Na malha ferroviária federal com o transporte de cargas;

III. Na malha ferroviária federal com o transporte de pessoas,
inclusive nos sistemas de trens e metrôs,

especialmente para:

1) acompanhar a execução orçamentária de todas as respectivas
rubricas;

2) oferecer sugestões para o aprimoramento do processo de
manutenção de rodovias;

3) oferecer ao Ministério dos Transportes informações sobre obras
paralisadas, com a respectiva importância, estágio e custo
estimado para a conclusão;

4) informar a situação de adimplência dos contratos de
arrendamento dos ativos da Rede Ferroviária Federal S/A;

5) informar sobre o estado de guarda e conservação dos ativos
acima;

Requer seja criada Subcomissão
Permanente de Transportes Terrestres
para os fins que especifica.



6) quais os valores dos investimentos e respectivas rubricas na
malha ferroviária federal e/ou em equipamentos, nos últimos 05
(cinco) anos;

7) quais os sistemas de metrôs ainda sob jurisdição federal e quais
as datas previstas para suas transferências aos respectivos
Estados ?

JUSTIFICATIVA

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (art. 32, inciso XX)
atribui competências a esta Comissão de fundamental importância para o país.
Neste momento, no qual a sociedade brasileira clama por investimentos em infra-
estrutura de transportes e pela efetiva implementação de uma política de
transportes a curto, médio e longo prazo, é absolutamente necessário que esta
Casa, por meio deste Colegiado, exerça seu papel Constitucional de legisladora e
fiscalizadora da forma mais profícua possível.

Desse modo, tendo em conta as competências regimentais acima
mencionadas e a necessidade de que os trabalhos desta Comissão tenham o
melhor aproveitamento possível, nada mais salutar, produtivo e democrático do
que destacar uma Subcomissão com o fim específico de fiscalizar e de propor
soluções que ajudem a resolver os inúmeros problemas presentes sob a
jurisdição da União Federal no sistema rodoviário nacional, na malha ferroviária
federal com o transporte de cargas e na malha ferroviária federal com o
transporte de pessoas, inclusive nos sistemas de trens e metrôs.

Por esses motivos é que proponho aos nobres Pares a criação de
uma Subcomissão Permanente de Transportes Terrestres.

Sala da Sessão, em                                          de 2007.

Deputado ELISEU PADILHA
PMDB/RS


